
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CONSELHO DE CAMPUS 
CAMPUS CHAPECÓ

RESOLUÇÃO Nº 33/2019 – CONSELHO DO CAMPUS CHAPECÓ

Homologa a  composição  do Colegiado do
Programa de Pós Graduação em Filosofia –
do Campus Chapecó.

O Conselho de Campus da Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS,
campus Chapecó, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art.  1º Homologar  a  composição  do  Colegiado  do  Programa  de  Pós-
Graduação em Filosofia nos termos da Resolução 09/2018 – CONSUNI/CGAE:

I – Coordenador do Programa: Newton Marques Peron;
II – Coordenador Adjunto: Flávio Miguel de Oliveira Zimmermann;
III  – Representantes  Docentes  Permanentes:  Arturo  Fatturi,  Danilo
Enrico Martuscelli,  Ediovani Antonio Gaboardi, Elsio José Corá, Jerzy
André Brzozowski, Joice Beatriz da Costa, Juliano Paccos Caram, Mar-
Cio Soares, Nedilso Lauro Brugnera, Paulo Hahn, Thiago Soares Leite. 
IV – Representantes Discentes: Derócio Felipe Perondi Meotti (titular)
e André Renan Batistella Noara (suplente).
VIII  –  Representante  Técnico  Administrativo  em  Educação:  Patricia
Santana Dorta (titular) e Anderson José Guisolphi (suplente).

Art. 2º As atribuições do colegiado do programa de Pós-Graduação estão
dispostas na Resolução nº 18/2016 – CONSUNI/CPPGEC.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho de  Campus da Universidade Federal da
Fronteira  Sul,  campus Chapecó,  10ª  Sessão  Ordinária,  em  Chapecó  -  SC,  10  de
dezembro de 2019.

ROBERTO MAURO DALL’AGNOL
Presidente do Conselho do Campus Chapecó
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